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LEI MUNICIPAL Nº 6.062, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

          Institui a assistência odontológica, de forma 

preferencial aos pacientes com câncer nos 

estabelecimentos de saúde da rede pública municipal e 

dá outras providências.  

 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica estabelecido a prestação de assistência odontológica preferencial 

às pessoas com câncer, em todas as Unidades de Saúde do Município de Tatuí. 

 

   Parágrafo único. A assistência odontológica refere-se às ações de saúde bucal, 

incluindo ações preventivas, de higiene, limpeza e tratamento. 

 

  Art. 2º A assistência odontológica aos pacientes com câncer, conforme 

disposto no Art. 1º, deverá ser prestada de forma imediata e preferencial. 

 

   Art. 3º Fica a cargo da Prefeitura Municipal, através do seu órgão competente, 

o cumprimento e fiscalização, para que a referida lei seja cumprida. 

 

  Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

   Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 25 de junho de 2025 
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